
   
 

   
 

 

 
EMENTÁRIO 
 
Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (03/03), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 4, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado quanto à ocorrência de fraude na compra de 

veículo em estabelecimento comercial. 

 

No caso, os autores dirigiram-se à concessionária para aquisição de dois veículos e 

foram atendidos pelo suposto preposto da ré, que lhes ofereceu excelentes 

condições para a compra dos bens, sendo a compra efetivada pelos valores 

ajustados. Ocorre que os automóveis não lhes foram entregues e, ao buscarem 

informações com a empresa ré, foram surpreendidos com a notícia de que teriam 

sido vítimas de golpe. 

 

Segundo o relator, restou comprovado que os autores foram atendidos nas dependências do estabelecimento 

comercial réu, por pessoa que, embora não estivesse uniformizado, demonstrou familiaridade com o ambiente, 

obtendo autorização do gerente para dar sequência ao negócio fraudulento, sendo-lhe permitido, inclusive, 

utilizar uma das mesas dispostas no balcão de vendas da loja. 

Dessa forma, foi mantida a sentença que condenava a empresa ré ao pagamento de R$ 24 mil por danos 

materiais e R$ 8 mil por danos morais.  

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

PRECEDENTES 
 

Repercussão Geral 

 

Lei estadual não pode instituir imposto sobre doação e herança no exterior 

 

Os estados e o Distrito Federal não possuem competência legislativa para instituir a cobrança do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD) nas hipóteses de doações e 

heranças instituídas no exterior. O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, firmou 

esse entendimento no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 851108, com repercussão geral reconhecida 

(Tema 825), em sessão virtual encerrada em 26/2. 

 

De acordo com a decisão, mesmo diante da omissão do legislador nacional acerca da matéria, os estados-

membros não podem editar leis instituindo a cobrança com base na competência legislativa concorrente. A 

Constituição de 1988 estabelece que cabe à lei complementar federal – e não a leis estaduais – regular a 

competência e a instituição do ITCMD quando o doador tiver domicílio ou residência no exterior ou se a pessoa 

falecida possuir bens, tiver sido residente ou domiciliada ou tiver seu inventário processado no exterior. 

 

No caso dos autos, o Estado de São Paulo questionava acórdão do Tribunal de Justiça local (TJ-SP) que, ao 

negar apelação, negou ao governo estadual o poder de cobrar o ITCMD sobre doação testamentária instituída 

por cidadão italiano, domiciliado em seu país, em favor de brasileira, consistente em móvel localizado na cidade 

de Treviso e quantia em euros. O TJ-SP considerou inconstitucional dispositivo da Lei estadual 10.705/2000 

regulamentando a cobrança, sob o fundamento de que, inexistindo a lei complementar a que se refere o artigo 

155, parágrafo 1º, inciso III, da Constituição Federal, a legislação paulista não poderia exigir o ITCMD na 

hipótese. 

 

Competência concorrente 

 

O voto do ministro Dias Toffoli, relator, pelo desprovimento do recurso, foi seguido pela maioria dos ministros. 

Ele esclareceu inicialmente que, como regra, no campo da competência concorrente para legislar, inclusive 

sobre direito tributário, o artigo 24 da Constituição Federal dispõe caber à União editar normas gerais, podendo 

os estados e o Distrito Federal suplementar aquelas, ou, inexistindo normas gerais, exercer a competência 

plena para editar tanto normas de caráter geral quanto normas específicas. Na jurisprudência da Corte, de 

acordo com o relator, tal competência somente os autoriza a legislar, de maneira plena, sobre direito tributário, 

para atender peculiaridades. 

 

Lei complementar 

 



   
 

   
 

Segundo Toffoli, não podem ser invocadas a competência concorrente do artigo 24 da Constituição nem a 

autorização do artigo 34, parágrafo 3º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) para 

fundamentar a existência de um direito dos estados e do Distrito Federal de legislar sobre a matéria, sem a 

necessária da lei complementar. Isso porque, a seu ver, devido ao elemento da extraterritorialidade, o legislador 

constituinte determinou ao Congresso Nacional que procedesse a um maior debate político sobre os critérios de 

fixação de normas gerais de competência tributária, com o intuito de evitar conflitos de competências geradores 

de bitributação entre os estados da Federação e entre países com os quais o Brasil possui acordos comerciais, 

mantendo uniforme o sistema de tributos. 

 

A lei complementar exigida, apontou o relator, não tem o sentido único de norma geral ou de diretrizes, mas de 

diploma necessário à fixação nacional da exata competência dos estados, equalização de conflitos de 

competência. 

 

Ficaram vencidos no mérito os ministros Alexandre de Moraes, Cármen Lúcia, Luiz Fux e Gilmar Mendes, que 

acolhiam o recurso do estado de São Paulo. Para essa corrente, ante a omissão do legislador nacional em 

estabelecer as normas gerais pertinentes à competência para instituir o imposto nas hipóteses referidas, podem 

os estados-membros fazer uso de sua competência legislativa plena, sem prejuízo de que posterior edição de 

lei complementar nacional venha a regulamentar a matéria. 

 

Modulação 

 

A maioria do colegiado aderiu à proposta de modulação dos efeitos, constante do voto do relator, para que a 

decisão passe a produzir efeitos a contar da publicação do acórdão, ressalvando as ações judiciais pendentes 

de conclusão até o mesmo momento, nas quais se discuta: (1) a qual estado o contribuinte deve efetuar o 

pagamento do ITCMD, considerando a ocorrência de bitributação; e (2) a validade da cobrança desse imposto, 

não tendo sido pago anteriormente. Contudo, não foi acolhida a proposta de apelo ao Poder Legislativo para 

que supra a omissão e discipline a matéria por meio de lei complementar. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral firmada foi a seguinte: “É vedado aos estados e ao Distrito Federal instituir o 

ITCMD nas hipóteses referidas no art. 155, § 1º, III, da Constituição Federal sem a intervenção da lei 

complementar exigida pelo referido dispositivo constitucional”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461416&ori=1


   
 

   
 

Prazo para pedir danos morais por exposição ao DDT conta da ciência de seus malefícios 

pelo agente de saúde 

 

"Nas ações de indenização por danos morais, em razão de sofrimento ou angústia experimentados pelos 

agentes de combate a endemias, decorrentes da exposição desprotegida e sem orientação ao dicloro-difenil-

tricloroetano (DDT), o termo inicial do prazo prescricional é o momento em que o servidor tem ciência dos 

malefícios que podem surgir da exposição, não devendo ser adotada como marco inicial a vigência da Lei 

11.936/2009, cujo texto não apresentou justificativa para a proibição da substância nem descreveu eventuais 

malefícios causados pela exposição ao produto químico." 

 

A tese foi fixada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento sob o rito dos 

repetitivos (Tema 1.023). Para o relator, ministro Mauro Campbell Marques, deve ser aplicado à controvérsia o 

princípio da actio nata, segundo o qual o termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data 

da ciência da lesão, "uma vez que não se pode esperar que alguém ajuíze ação para reparação de dano antes 

de dele ter ciência". 

 

Atuação diária 

 

Em um dos recursos representativos da controvérsia, o REsp 1.809.209, um agente público de saúde recorreu 

ao STJ após o Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) reconhecer a prescrição da ação de indenização 

por dano moral – ajuizada pelo servidor em 2015 em razão do temor pela sua saúde. 

 

Para o TRF1, o termo inicial do prazo de cinco anos para o ajuizamento da ação seria o dia 14 de maio de 

2009, início da vigência da Lei 11.936/2009, que proibiu o uso da substância em todo o território nacional. 

 

No recurso especial em que pediu o afastamento da prescrição, o agente afirmou que atuava no combate a 

endemias de forma diária e ininterrupta, sem a devida informação sobre a toxicidade dos inseticidas que 

utilizava – como o DDT –, sem o adequado treinamento para manuseio e aplicação dessas substâncias, e sem 

o fornecimento de equipamentos de proteção individual. 

 

Mesmo entendimento 

 

O ministro Mauro Campbell Marques lembrou que, nos casos de contaminação pela exposição desprotegida 

dos agentes de combate a endemias ao DDT, a orientação do tribunal se firmou no sentido de que o prazo 

prescricional somente tem início com a efetiva ciência do dano, ou seja, com a ciência da contaminação do 

organismo ou o surgimento de enfermidade dela decorrente. 

 



   
 

   
 

Para o ministro, ainda que na situação em análise a ação de indenização tenha sido proposta em razão de 

sofrimento ou angústia pelo fundado temor do agente de saúde quanto à própria saúde, deve ser aplicado o 

mesmo entendimento. 

 

"O dano moral alegado, consistente no sofrimento e na angústia experimentados pelo recorrente, apenas 

nasceu no momento em que o autor da ação teve ciência inequívoca dos malefícios que podem ser provocados 

por sua exposição desprotegida ao DDT", disse. 

 

O ministro ainda verificou que a Lei 11.936/2009 não traz qualquer justificativa para a proibição do uso do DDT, 

nem descreve eventuais problemas causados pela exposição a ele. Na avaliação do relator, não há como 

presumir, como o fez o TRF1, que a partir da vigência da Lei 11.936/2009 os agentes de combate a endemias 

que foram expostos ao DDT tiveram ciência inequívoca dos malefícios que poderiam ser causados pelo seu uso 

ou manuseio. 

 

Leia a notícia no site 

 

Apreensão de veículo usado em infração ambiental independe de uso exclusivamente 

ilícito 

 

Em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

estabeleceu que a apreensão do instrumento usado para cometer infração ambiental – como prevê a Lei 

9.605/1998 – não exige que ele seja utilizado de forma específica, exclusiva ou habitual para a atividade lesiva 

ao meio ambiente. 

 

Com esse entendimento, o colegiado deu provimento ao REsp 1.814.944 – um dos representativos da 

controvérsia (Tema 1.036) – para manter o ato do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (Ibama) que apreendeu um caminhão utilizado na extração ilegal de madeira. 

 

A autarquia recorreu ao STJ após o Tribunal Regional Federal da 5ª Região entender que a retenção somente 

se justificaria quando a posse do veículo, em si, constituísse ilícito. Para o Ibama, a lei determina a apreensão 

do instrumento do crime ambiental, seja lícita ou não a sua posse. 

 

Efeito imediato 

 

Segundo o relator na Primeira Seção, ministro Mauro Campbell Marques, a Segunda Turma do STJ julgou 

recentemente recurso sobre a matéria e se posicionou no sentido de que a legislação estabelece como efeito 

imediato da infração a apreensão dos bens e instrumentos utilizados na prática do ilícito ambiental, "inovando a 

jurisprudência desta corte" (REsp 1.820.640). 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/02032021-Prazo-para-pedir-danos-morais-por-exposicao-ao-DDT-conta-da-ciencia-de-seus-maleficios-pelo-agente-de-saude.aspx


   
 

   
 

Naquele julgado – lembrou –, o colegiado ponderou que a exigência de requisito não expressamente previsto 

em lei para a aplicação dessas sanções – a comprovação de que os bens sejam específica e exclusivamente 

empregados na atividade ilícita – "compromete a eficácia dissuasória inerente à medida, consistindo em 

incentivo, sob a perspectiva da teoria econômica do crime, às condutas lesivas ao meio ambiente". 

 

Para o relator, tais observações evidenciam a importância da interpretação defendida pelo Ibama quanto ao 

parágrafo 5º do artigo 25 da Lei 9.605/1998, a qual tende a tornar mais eficaz a legislação a respeito das 

sanções penais e administrativas derivadas de atividades lesivas ao meio ambiente. 

 

"A apreensão definitiva do veículo impede a sua reutilização na prática de infração ambiental, além de 

desestimular a participação de outros agentes nessa mesma prática, caso se cientifiquem dos inerentes e 

relevantes riscos dessa atividade, em especial os de ordem patrimonial", afirmou Campbell. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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COVID 

Lei Estadual nº 9.191, de 02 de março de 2021 - Institui o Programa Supera Rio de enfrentamento e 

combate à crise econômica causada pelas medidas de contenção da pandemia do novo coronavírus, e dá 

outras providências. 

 

Fonte: DORJ 

 

Decreto Legislativo Estadual nº 15, de 2021 - Reconhece, para os fins do disposto no artigo 65 da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública em 

municípios do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: ALERJ 

 

Rede pede que União abra crédito extraordinário aos estados para compra de vacinas 

 

A Rede Sustentabilidade ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) uma Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF 796), com pedido de liminar, requerendo que, caso a União não demonstre, em 

10 dias, que será capaz de promover diretamente a vacinação da população brasileira, seja ordenada a expedir 

crédito extraordinário em favor dos estados para a aquisição de vacinas ou garanta a todos os entes federados 

a compensação dos gastos. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/03032021-Apreensao-de-veiculo-usado-em-infracao-ambiental-independe-de-uso-exclusivamente-ilicito.aspx
LEI%20Nº%209191%20DE%2002%20DE%20MARÇO%20DE%202021%20INSTITUI%20O%20PROGRAMA%20SUPERA%20RIO%20DE%20ENFRENTAMENTO%20E%20COMBATE%20À%20CRISE%20ECONÔMICA%20CAUSADA%20PELAS%20MEDIDAS%20DE%20CONTENÇÃO%20DA%20PANDEMIA%20DO%20NOVO%20COR%20O%20N%20AV%20Í%20R%20U%20S%20,%20E%20DÁ%20OUTRAS%20PROVIDÊNCIAS.%20O
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=50&url=L2NvbnRsZWkubnNmLzExMDMwODJlMjVkNzdiMjIwMzI1NjUwMDAwNGRkZmQ1LzQyZDk3MzNkMjUzMmVhOTkwMzI1ODY4YzAwNjA4MGY1P09wZW5Eb2N1bWVudA==


   
 

   
 

 

Segundo o partido, com a demora da Presidência da República e do Ministério da Saúde na aquisição de 

vacinas em número e velocidade suficientes para imunizar a população, esse encargo foi transferido aos 

estados e aos municípios, mas sem a devida transferência de receitas. “Transferir apenas a responsabilidade, 

sem o respectivo recurso orçamentário para fazer frente ao encargo, é um verdadeiro beneficiamento da própria 

torpeza: a União decide não agir, o que transfere a responsabilidade - que era sua - para os demais entes, os 

quais não têm recursos financeiros para assumir a responsabilidade”, sustenta. “Não é crível que isso seja 

avalizado do ponto de vista da dinâmica constitucional”, alega. A seu ver, essa conduta viola os preceitos 

fundamentais do federalismo cooperativo, o princípio da eficiência administrativa e o direito à vida e à saúde 

dos cidadãos. 

 

O partido aponta que, na ADPF 770, o STF reconheceu a possibilidade de os estados, os municípios e o 

Distrito Federal importarem e distribuírem vacinas, mas não foi fixada a responsabilidade orçamentária da 

União para a aquisição descentralizada, pois não houve pedido nesse sentido. 

 

Leia a notícia no site 

 

Bahia quer importar e distribuir diretamente vacinas contra Covid-19 

 

O Estado da Bahia ajuizou a Ação Cível Originária (ACO) 3477, no Supremo Tribunal (STF), requerendo que 

seja determinado, em caráter de urgência, que Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) o autorize a 

importar diretamente e distribuir qualquer vacina já aprovada para uso emergencial ou registrada no Brasil. 

 

Na ação, o estado argumenta que a União não tem executado com eficiência o Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacina contra a Covid-19, com interrupção e distribuição inconsistente dos imunizantes e 

atrasos na entrega das doses, o que tem sobrecarregado o sistema de saúde. Sustenta que houve um 

agravamento progressivo e dramático da disseminação do coronavírus e da contaminação da população, que 

não está sendo imunizada "com a mínima e razoável eficiência", pois o quadro é de escassez de vacinas, 

planejamento ineficiente e calendário defasado e intermitente. 

 

De acordo com o procurador-geral do estado, o atendimento hospitalar está à beira do colapso na Bahia, 

levando o governo estadual a adotar medidas ainda mais restritivas para conter o avanço da doença. Lembrou 

recente decisão da Corte, na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 770, que autoriza os 

estados a importarem vacinas, caso a Anvisa não dê aval em 72 horas. Por fim, pede que o STF, assim como 

autorizou o Estado do Maranhão a buscar as vacinas para implementar seu plano estadual de vacinação (ACO 

3451), conceda tutela provisória de urgências nos mesmos termos. 

 

Leia a notícia no site 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461488&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461470&ori=1


   
 

   
 

Pleno confirma decisão que obriga governo federal a divulgar ordem de preferência na 

vacinação 

 

Por unanimidade de votos, os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) referendaram a liminar concedida 

pelo ministro Ricardo Lewandowski na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 754, em 

que determinou ao governo federal a divulgação, em cinco dias, da ordem de preferência de vacinação contra a 

Covid-19 entre os grupos prioritários, com base em critérios técnico-científicos. O governo também deve 

especificar, com clareza, dentro dos respectivos grupos, a ordem de precedência dos subgrupos nas distintas 

fases de imunização. O referendo foi examinado na sessão virtual finalizada em 26/2. 

 

Injustiça 

 

A determinação atendeu a pedido do partido Rede Sustentabilidade, autor da ADPF, que alega que o novo 

Plano Nacional de Imunização era muito genérico e que a falta de operacionalização adequada da vacina em 

fases distintas, com uma ordem de preferências dentro de cada grupo prioritário, poderia gerar várias situações 

de injustiça. 

 

Falta de parâmetros 

 

A partir de informações prestadas pelo Ministério da Saúde, Lewandowski concluiu que, na primeira versão do 

plano de imunização, havia a organização das populações de risco em fases de vacinação, de acordo com o 

grau de risco do coronavírus àquelas populações específicas. Já na atualização do plano, não havia qualquer 

indicativo de fácil compreensão sobre a operacionalização da vacina em fases, pois não houve o detalhamento 

adequado, dentro do universo de 77 milhões de pessoas, da ordem de cada grupo. 

 

Em sua decisão, agora confirmada, o relator afirmou que a omissão sobre a discriminação categorizada dos 

primeiros brasileiros a serem vacinados (uma vez que a quantidade de vacinas disponíveis até o momento é 

muito inferior ao número das pessoas incluídas como prioritárias) é evidente e compromete o dever 

constitucional da proteção da vida e da saúde. “Ao que parece, faltaram parâmetros para guiar os agentes 

públicos na difícil tarefa decisória, diante da enorme demanda e da escassez de imunizantes, os quais estarão 

diante de escolhas trágicas a respeito de quais subgrupos de prioritários serão vacinados antes dos outros”, 

conclui Lewandowski. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte:STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461463&ori=1


   
 

   
 

JULGADOS INDICADOS 
 
 

0001294-53.2012.8.19.0005 

Relator: . Des. Cesar Cury 

j. 11.11.2020  p. 13.11.2020 

 

Apelação Cível. Ação de desapropriação indireta – limitação administrativa. Sentença de procedência. 

Irresignação do Estado do Rio de Janeiro. Aquisição de área de grande extensão em 1981. Loteamento 

aprovado pelo município. Parte da área de propriedade da autora incluída como parte do Parque Estadual da 

Costa do Sol, com o Decreto nº 42.949/2011. Limitação Administrativa. Indenização que se impõe. diante da 

controvérsia sobre o valor da justa indenização, foi elaborado laudo pericial, utilizando-se de técnicas próprias 

para avaliar o valor de mercado do imóvel antes da limitação imposta. Quantia de R$ 53.990.000,00 (cinquenta 

e três milhões, novecentos e noventa mil reais), concluída pela perita judicial como sendo justa. Inexistência de 

comprovação de limitação anterior ao decreto, nos termos da lei nº 12.651/12, conforme informações do 

município. Desprovimento do recurso.  

 

Íntegra da decisão 

 

Fonte: Décima Primeira Câmara Cível 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

LEGISLAÇÃO 
 

 

Lei Estadual nº 9.189, de 26 de fevereiro de 2021- Dispõe sobre a instituição de campanha sobre os 

riscos da nomofobia na rede de saúde pública e privada do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências.  

 

Fonte: DORJ 

 

Decreto Federal nº 10.636, de 26 de fevereiro de 2021 - Altera o Decreto nº 9.278, de 5 de fevereiro 

de 2018, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, que assegura validade nacional às 

Carteiras de Identidade e regula sua expedição. 

 

Fonte: Planalto 

 

Decreto Municipal nº 48.571, de 2 de março de 2021 - Dispõe sobre as competências da Guarda 

Municipal do Rio de Janeiro - GM-RIO. 

 

Fonte: D.O. Rio 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202000139697
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00040BA42B2FE7714D47975F48B830EFC88EC50D4220374F&USER=
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFhwVk0wMVVVWGROUkZWMFRXcGtSbEpwTURCUmFtZDNURlJzUlZGVlRYUk9NRlpDVGtWV1IwMXJSa2RQUkZwSFRWUlplRTVFV1hsUFJFMTRUMEU5UFE9PQ==
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10636.htm
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4861/#e:4861


   
 

   
 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 
 

Cedae terá que indenizar família por inundação de casa duas vezes após rompimento de 

tubulação   

 

Fonte: TJRJ 

 

Estado do Rio deve indenizar em R$ 10 mil cidadão que permaneceu injustamente preso 

por 5 meses 

 

Simulação de arma de fogo configura a grave ameaça caracterizadora do crime de roubo 

 

Disponibilizada a Edição nº 12 do Boletim Especial dedicado a COVID 

 

Turma Recursal julga como inconstitucional lei municipal que reduziu salário de servidores 

públicos 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 
 
 

STF reafirma jurisprudência sobre não cabimento de ação rescisória por mudança de 

entendimento 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou sua jurisprudência sobre o não cabimento de ação rescisória 

quando o acórdão estiver em harmonia com a jurisprudência firmada pela Corte na época, ainda que ocorra 

mudança posterior do entendimento sobre a matéria. Por unanimidade, o colegiado não conheceu da Ação 

Rescisória (AR) 2297 e manteve decisão no Recurso Extraordinário (RE) 350446, em que o Plenário 

considerou possível a compensação de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição 

de insumos favorecidos pela alíquota zero. 

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7909740
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7909740
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7913321
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7913321
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7911460
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7908112
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7907188
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7907188


   
 

   
 

No julgamento do RE, o STF manteve a decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que reconheceu à 

Nutriara Alimentos Ltda. o direito a abatimento do IPI nessa hipótese. Na rescisória, a União visava 

desconstituir esse acórdão, com o argumento de que, até 2017, a jurisprudência do STF admitia o creditamento 

do IPI, mas esse entendimento fora revertido. O julgamento da ação foi iniciado na última sessão (25/2), com a 

leitura do relatório e as sustentações orais. 

 

Segurança jurídica 

 

O colegiado acompanhou integralmente o voto do relator, ministro Edson Fachin, pela aplicabilidade, ao caso, 

da Súmula 343 do STF, que afasta o cabimento da ação rescisória contra decisão baseada em texto legal de 

interpretação controvertida nos tribunais e proferidas em harmonia com a jurisprudência do STF, mesmo que 

ocorra alteração posterior. Embora reconhecendo que houve mudança jurisprudencial sobre a possibilidade do 

creditamento do tributo, o ministro afirmou que o acórdão não pode ser revisto por esse motivo, em observância 

ao princípio da segurança jurídica e da coisa julgada. Esse entendimento, segundo ele, foi assentado no 

julgamento do RE 590809, também a respeito do creditamento de IPI pela aquisição de insumos isentos, não 

tributados ou sujeitos à alíquota zero. 

 

Leia a notícia no site 

 

Leis do PA e do RJ que criaram taxa de fiscalização sobre geração de energia são 

inconstitucionais 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucionais leis dos Estados do Rio de Janeiro e do 

Pará que criaram taxas de fiscalização sobre aproveitamento de recursos hídricos. Por unanimidade, os 

ministros entenderam que as taxas excedem desproporcionalmente os custos da atividade de fiscalização, 

violando o princípio da capacidade contributiva na dimensão do custo/benefício. A matéria foi analisada nas 

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5374 e 5489, julgadas na sessão virtual encerrada em 23/2. 

 

Na ADI 5374, é questionada a Lei estadual paraense 8.091/2014, que instituiu a Taxa de Controle, 

Acompanhamento e Fiscalização de Atividades de Exploração e Aproveitamento de Recursos Hídricos (TFRH). 

A lei, que teve seus efeitos suspensos por liminar deferida em 13/12/2018 pelo relator, ministro Luís Roberto 

Barroso, prevê que a taxa seja cobrada por metro cúbico de recurso hídrico utilizado, com elevação do valor em 

caso de utilização para fins de aproveitamento hidroenergético. 

 

A ADI 5489 tem por objeto a lei fluminense 7.184/2015, que institui a Taxa de Controle, Monitoramento e 

Fiscalização Ambiental das Atividades de Geração, Transmissão e ou Distribuição de Energia Elétrica de 

Origem Hidráulica, Térmica e Termonuclear (TFGE). As duas ações foram ajuizadas pela Confederação 

Nacional das Indústrias (CNI), sob a alegação de que os estados teriam invadido a competência federal para 

editar legislação sobre fiscalização de recursos hídricos e criado imposto disfarçado de taxa administrativa. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461580&ori=1


   
 

   
 

 

Competência concorrente 

 

O ministro Barroso, relator das ações, observou que o fato de um ente possuir competência legislativa privativa 

não significa que toda e qualquer atividade administrativa que afete, de alguma forma, a matéria sob sua 

regulamentação seja de sua competência de forma exclusiva. “A competência legislativa privativa da União não 

impede que os outros entes federativos possam fiscalizar as atividades ou empreendimentos exercidos em 

seus territórios que sejam potencialmente poluidores e possam causar danos ambientais e sociais”, afirmou. 

 

ADI 5374 

 

Em relação à lei paraense, o ministro observou que, considerando a competência comum para proteção ao 

meio ambiente, o estado detém competência tributária legislativa para a instituição de taxa decorrente do 

exercício do poder de polícia ambiental sobre a exploração de recursos hídricos porque, ao contrário do que 

afirma a CNI, as condutas de registrar, acompanhar e fiscalizar a atividade caracterizam efetiva manifestação 

do poder de polícia, conforme o Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966) e a doutrina. 

 

No entanto, a base de cálculo da TFRH está em desacordo com o princípio constitucional da capacidade 

contributiva, na dimensão do custo/benefício. O ministro destacou que o valor de grandeza fixado pela lei 

estadual (1 m³ ou 1000 m³), em conjunto com o volume hídrico utilizado, faz com que o tributo exceda 

desproporcionalmente o custo da atividade de fiscalização. Segundo dados apresentados pela CNI, a receita 

estimada da taxa de polícia, considerada apenas o setor energético e o aproveitamento de 55% da capacidade 

instalada, seria de quase R$ 1 bilhão, superior às despesas orçamentárias das seis secretarias estaduais 

envolvidas com a fiscalização. 

 

A decisão referenda a liminar deferida em dezembro de 2018. 

 

ADI 5489 

 

Também nesse caso, o ministro Barroso entendeu que a lei fluminense não viola a competência político-

administrativa comum para a proteção do meio ambiente, e não há impedimento à criação de taxa para 

remunerar a atividade de fiscalização dos estados. Para ele, é legítimo utilizar a energia elétrica gerada como 

elemento de quantificação da obrigação tributária, pois se pode concluir que, quanto mais energia foi gerada, 

maior pode ser o impacto social e ambiental do empreendimento e o grau de controle e fiscalização do poder 

público. 

 

No entanto, como no caso anterior, Barroso considerou que a norma é inconstitucional porque os valores de 

grandeza fixados, (1 megawatt-hora) em conjunto com o critério da energia elétrica gerada, tornam o tributo 

desproporcional ao custo da fiscalização. Segundo a CNI, a receita da taxa, com base na energia gerada no Rio 



   
 

   
 

de Janeiro em 2014, seria de R$ 300 milhões, o dobro das despesas correntes do Instituto Estadual do 

Ambiente, responsável primário pelo exercício do poder de polícia. Por arrastamento, o Decreto estadual 

45.639/2016, que regulamenta a lei, também foi declarado inconstitucional. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida regra da Constituição do RJ que prevê gratificação por tempo de serviço aos 

servidores 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional dispositivo da Constituição do Estado 

do Rio de Janeiro que prevê o pagamento de gratificação adicional por tempo de serviço, incidente sobre o 

valor dos vencimentos dos servidores públicos civis estaduais. Na sessão virtual concluída em 23/2, foi julgada 

procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4782, ajuizada pelo governo do estado. 

 

A decisão, entretanto, tem eficácia a partir da data do julgamento e preserva as leis, os atos administrativos e 

as decisões judiciais que embasam o pagamento do adicional, até que lei estadual venha a alterar a forma de 

remuneração dos servidores. 

 

Iniciativa do Executivo 

 

A Corte acompanhou o voto do relator, ministro Gilmar Mendes, que explicou que matérias sobre aumento de 

remuneração e regime jurídico dos servidores da União são de iniciativa legislativa do presidente da República 

(artigo 61, parágrafo 1º, inciso II, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal). Por sua vez, o STF entende que as 

regras de iniciativa legislativa previstas no texto constitucional para a União devem ser seguidas pelos demais 

entes federados. No caso da administração pública estadual, cabe exclusivamente ao governador iniciar o 

processo legislativo que cuide desses temas. 

 

Legislação infraconstitucional 

 

Em seu voto, o relator observou que o governo do estado, autor da ação, não afirmou a invalidade da instituição 

da gratificação nem pediu que o pagamento fosse cessado e chegou a lembrar a existência de legislação 

ordinária sobre o adicional de tempo que não foi impugnada. Segundo Mendes, a pretensão do governo era que 

a vantagem deixasse de ser considerada como direito constitucional do servidor público estadual, para que sua 

regulação ficasse apenas no âmbito das leis, situação que permitirá ao chefe do Executivo exercer sua 

faculdade de propor regras sobre a matéria. 

 

Ficou vencido parcialmente o ministro Marco Aurélio, que não seguiu a proposta do relator quanto à modulação 

dos efeitos da decisão. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461456&ori=1


   
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Plenário garante porte de arma a todas as guardas municipais do país 

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) autorizou que todos os integrantes de 

guardas municipais do país tenham direito ao porte de armas de fogo, independentemente do tamanho da 

população do município. Na sessão virtual concluída em 26/2, a Corte declarou inconstitucionais dispositivos do 

Estatuto de Desarmamento (Lei 10.826/2003) que proibiam ou restringiam o uso de armas de fogo de acordo 

com o número de habitantes das cidades. 

 

O Tribunal julgou parcialmente procedentes as Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5948 e 5538, 

ajuizadas, respectivamente, pelos partidos Democratas (DEM) e Verde (PV), e improcedente a Ação 

Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 38, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR). O 

colegiado tornou definitiva a medida cautelar deferida pelo relator, ministro Alexandre de Moraes, em junho de 

2018, e invalidou os trechos de dispositivos que autorizavam o porte de arma de fogo apenas para os 

integrantes de guardas municipais das capitais dos estados e dos municípios com mais de 500 mil habitantes e 

para os guardas municipais dos municípios com mais de 50 mil e menos de 500 mil habitantes, quando em 

serviço. 

 

Sistema de Segurança Pública 

 

Em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes verificou que os dispositivos questionados estabelecem uma 

distinção de tratamento que não se mostra razoável, desrespeitando os princípios da igualdade e da eficiência. 

Segundo o relator, atualmente, não há dúvida judicial ou legislativa da presença efetiva das guardas municipais 

no sistema de segurança pública do país. Nesse sentido, ele lembrou a decisão do STF no Recurso 

Extraordinário (RE) 846854, com repercussão geral, em que o Plenário reconheceu que as guardas municipais, 

existentes em 1.081 dos 5.570 municípios brasileiros, executam atividade de segurança pública essencial ao 

atendimento de necessidades inadiáveis da comunidade. E, no plano legislativo, citou a edição da Lei 

13.675/2018, que coloca as guardas municipais como integrantes operacionais do Sistema Único de Segurança 

Pública. 

 

Incidência de infrações 

 

Ainda conforme o ministro Alexandre, caso se admita restringir o porte de arma a integrantes do sistema geral 

de segurança pública, a medida deveria guardar relação com o número de ocorrências policiais ou algum outro 

índice relevante para aferição da criminalidade. Esse entendimento, a seu ver, é afirmado pela própria Lei 

13.675/2018, ao estabelecer que as atividades de polícia ostensiva e de preservação da ordem pública serão 

aferidas, entre outros fatores, pela maior ou menor incidência de infrações penais e administrativas em 

determinada área. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461409&ori=1


   
 

   
 

 

Ele apontou, ainda, que o aumento do número de mortes violentas, nos últimos anos, tem sido 

consistentemente maior nos municípios em que a lei restringiu ou proibiu o porte de arma por integrantes da 

guarda municipal. Portanto, "o tratamento exigível, adequado e não excessivo" consiste em conceder idêntica 

possibilidade a todos os integrantes das guardas civis, em razão da sua efetiva participação na segurança 

pública e da similitude nos índices de mortes violentas nos diversos municípios, independentemente de sua 

população 

 

Ficaram vencidos os vencidos os ministros Luís Roberto Barroso e Edson Fachin e a ministra Cármen Lúcia, 

que se pronunciaram pela constitucionalidade das regras. Segundo Barroso, primeiro a abrir a divergência, não 

há, no caso, violação a direito fundamental nem a qualquer interesse contramajoritário ou excepcional que 

justifique a atuação do STF. 

 

Leia a notícia no site 

 

Negada liminar para suspender privatização da CEB-Distribuição 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou medida liminar na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 794, em que o Partido Comunista do Brasil (PCdoB) 

buscava suspender o edital de leilão da CEB-Distribuição, subsidiária da Companhia Energética de Brasília 

(CEB). Ele apontou que, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5624, o STF decidiu que 

a exigência de autorização legislativa não se aplica à venda do controle das subsidiárias e controladas de 

empresas públicas e sociedades de economia mista. 

 

Segundo o ministro, o STF decidiu que não é necessária a autorização legislativa para a venda do controle das 

subsidiárias de empresas públicas e sociedades de economia mista. 

 

Leia a notícia no site 

 

Regras que restringiam participação da sociedade no Conanda são inconstitucionais 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de regras do Decreto 10.003/2019 que 

haviam reduzido a participação da sociedade civil no Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Conanda). O Plenário entendeu que as alterações promovidas pelo decreto desrespeitam a 

norma constitucional que assegura a participação das entidades representativas da sociedade civil na 

formulação e no controle das políticas públicas para crianças e adolescentes. Por maioria de votos, o Plenário 

julgou parcialmente procedente a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 622, na 

sessão virtual encerrada em 26/2. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461415&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461569&ori=1


   
 

   
 

A decisão estabelece a eleição dos representantes da sociedade no Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e assegura a realização de 12 reuniões por ano. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma acolhe recurso e rejeita denúncia contra parlamentares do PP por organização 

criminosa 

 

Por maioria de votos, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) acolheu recurso (embargos de 

declaração) para rejeitar denúncia contra os deputados federais Aguinaldo Ribeiro (PP-PB), Arthur Lira (PP-AL) 

e Eduardo da Fonte (PP-PE) e o senador Ciro Nogueira (PP-PI) pela prática do crime de organização criminosa 

(artigo 2º, parágrafo 4º, inciso II, da Lei 12.850/2013). Entre outros pontos, a decisão considerou que a 

denúncia, apresentada no Inquérito (INQ) 3989, é inepta, pois tem por objeto crimes antecedentes já 

arquivados ou rejeitados pelo Supremo em outros inquéritos. 

 

A maioria dos ministros entendeu que a denúncia contra os deputados federais Aguinaldo Ribeiro, Arthur Lira e 

Eduardo da Fonte e o senador Ciro Nogueira tem por objeto fatos já arquivados ou rejeitados pelo Supremo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Presidente do STF restabelece importação de camarão da Argentina 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luiz Fux, restabeleceu a importação de camarão 

originário da Argentina. Em medida cautelar na Suspensão de Liminar (SL) 1425, proposta pela União, ele 

suspendeu decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1) que impedia a importação. 

 

O ministro considerou critérios técnicos que apontam que a importação não representa riscos à saúde humana 

e frisou que área técnica do governo avalizou a operação. Decisão contribui com relações comerciais entre os 

dois países. 

 

Leia a notícia no site 

 

Barroso determina que PGR e PF apurem tentativa de venda de terras indígenas na 

Amazônia 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal, determinou que a Procuradoria-Geral da 

República e a Polícia Federal apurem - nas esferas cível e criminal - indícios da tentativa de comercialização de 

terras indígenas protegidas, na Amazônia. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461559&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461507&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461504&ori=1


   
 

   
 

Pedido se baseia em reportagem da BBC News; terra mencionada está entre áreas com riscos epidemiológicos 

por conta de invasores e que ministro ordenou que governo proteja. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro suspende bloqueio de verbas de Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal, determinou a imediata suspensão de todo e 

qualquer ato de constrição determinado pela Justiça do Trabalho sobre os recursos da Empresa Maranhense 

de Serviços Hospitalares (Emserh) e do Estado do Maranhão a tal título. As execuções em curso devem 

observar a sistemática dos precatórios, e os valores retirados dos cofres públicos e ainda em poder do 

Judiciário devem ser devolvidos às respectivas contas de que foram retirados. 

 

Na decisão, o ministro também determina a devolução dos valores ainda em poder do Judiciário. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Fachin levará ao plenário denúncia contra presidente da Câmara dos Deputados 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), deu prazo de 15 dias para que o presidente da 

Câmara dos Deputados, Arthur Lira (PP-AL), se manifeste sobre a denúncia oferecida contra ele pela 

Procuradoria-Geral da República no Inquérito (INQ) 4631. Lira é investigado na Operação Lava Jato por 

corrupção passiva, por supostamente ter recebido vantagem indevida de cerca R$1,5 milhão da Construtora 

Queiroz Galvão. 

 

O relator abriu prazo para que Arthur Lira e outros denunciados se manifestem sobre a acusação na Lava Jato 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministra pede informações sobre alteração de regras de leilões de áreas para exploração 

mineral 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), requisitou informações, com urgência e 

prioridade, ao presidente da República, Jair Bolsonaro, e ao presidente do Congresso Nacional, Rodrigo 

Pacheco (DEM-MG), no prazo de cinco dias, acerca da legislação que, entre outros pontos, no âmbito do 

Programa de Parcerias de Investimentos (PPI), altera o critério de licenciamento de projetos minerários em 

áreas para pesquisa ou lavra de recursos minerais colocadas em disponibilidade, por meio de leilão, pela 

Agência Nacional de Mineração (ANM). O despacho foi proferido na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

6679. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461422&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461411&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461430&ori=1


   
 

   
 

 

Em despacho, a ministra dá cinco dias para que presidentes da República e do Congresso Nacional respondam 

sobre mudança no critério de licenciamento de projetos minerários. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

AÇÕES INTENTADAS 
 

 

PGR questiona norma de Rondônia que reduz recursos para emendas destinadas à saúde 

pública 

 

PCdoB questiona portaria que permite revisão da Política Nacional de Direito Humanos 

 

Partidos ajuízam ações contra MP que estabelece regras para privatização da Eletrobras 

 

Fonte: STF 
 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 
 

 

Policiais devem gravar autorização de morador para entrada na residência, decide Sexta 

Turma 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que os agentes policiais, caso precisem entrar em 

uma residência para investigar a ocorrência de crime e não tenham mandado judicial, devem registrar a 

autorização do morador em vídeo e áudio, como forma de não deixar dúvidas sobre o seu consentimento. A 

permissão para o ingresso dos policiais no imóvel também deve ser registrada, sempre que possível, por 

escrito. 

 

O colegiado estabeleceu o prazo de um ano para o aparelhamento das polícias, o treinamento dos agentes e 

demais providências necessárias para evitar futuras situações de ilicitude que possam, entre outros efeitos, 

resultar em responsabilização administrativa, civil e penal dos policiais, além da anulação das provas colhidas 

nas investigações. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461460&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461560&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461560&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461495&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461405&ori=1


   
 

   
 

Seguindo o voto do relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, a turma concedeu habeas corpus – requerido pela 

Defensoria Pública de São Paulo – para anular prova obtida durante invasão policial não autorizada em uma 

casa e absolver um homem condenado por tráfico de drogas. Os policiais alegaram que tiveram autorização do 

morador para ingressar na casa – onde encontraram cerca de cem gramas de maconha –, mas o acusado 

afirmou que os agentes forçaram a entrada e que ele não teve como se opor. 

 

"A situação versada neste e em inúmeros outros processos que aportam nesta corte superior diz respeito à 

própria noção de civilidade e ao significado concreto do que se entende por Estado Democrático de Direito, que 

não pode coonestar, para sua legítima existência, práticas abusivas contra parcelas da população que, por sua 

topografia e status social, costumam ficar mais suscetíveis ao braço ostensivo e armado das forças de 

segurança", afirmou o relator. 

 

Segundo ele, deve ser vista com muita reserva a afirmação usual de que o morador concordou livremente com 

o ingresso dos policiais, principalmente quando a diligência não é acompanhada de documentação capaz de 

afastar dúvidas sobre sua legalidade. 

 

Conclusões 

 

Ao firmar o precedente, a Sexta Turma estabeleceu cinco teses centrais: 

 

1) Na hipótese de suspeita de crime em flagrante, exige-se, em termos de standard probatório para ingresso no 

domicílio do suspeito sem mandado judicial, a existência de fundadas razões (justa causa), aferidas de modo 

objetivo e devidamente justificadas, de maneira a indicar que dentro da casa ocorre situação de flagrante delito. 

 

2) O tráfico ilícito de entorpecentes, em que pese ser classificado como crime de natureza permanente, nem 

sempre autoriza a entrada sem mandado no domicílio onde supostamente se encontra a droga. Apenas será 

permitido o ingresso em situações de urgência, quando se concluir que do atraso decorrente da obtenção de 

mandado judicial se possa, objetiva e concretamente, inferir que a prova do crime (ou a própria droga) será 

destruída ou ocultada. 

 

3) O consentimento do morador, para validar o ingresso de agentes estatais em sua casa e a busca e 

apreensão de objetos relacionados ao crime, precisa ser voluntário e livre de qualquer tipo de constrangimento 

ou coação. 

 

4) A prova da legalidade e da voluntariedade do consentimento para o ingresso na residência do suspeito 

incumbe, em caso de dúvida, ao Estado, e deve ser feita com declaração assinada pela pessoa que autorizou o 

ingresso domiciliar, indicando-se, sempre que possível, testemunhas do ato. Em todo caso, a operação deve 

ser registrada em áudio-vídeo, e preservada tal prova enquanto durar o processo. 

 



   
 

   
 

5) A violação a essas regras e condições legais e constitucionais para o ingresso no domicílio alheio resulta na 

ilicitude das provas obtidas em decorrência da medida, bem como das demais provas que dela decorrerem em 

relação de causalidade, sem prejuízo de eventual responsabilização penal dos agentes públicos que tenham 

realizado a diligência. 

 

Direito fundamental 

 

A posição defendida pelo ministro Rogerio Schietti Cruz – no sentido de que a gravação audiovisual e o registro 

escrito da autorização do morador, além de confirmarem a licitude da prova obtida, trarão proteção tanto para o 

residente quanto para os policiais – teve como base precedentes do Supremo Tribunal Federal (STF) e de 

cortes estrangeiras, especialmente dos Estados Unidos, da França, Espanha e de Portugal. 

 

O ministro lembrou que a Constituição estabeleceu como direito fundamental a inviolabilidade do domicílio, ao 

mesmo tempo em que previu como únicas hipóteses para o ingresso da polícia (ou de qualquer outra pessoa) o 

consentimento do morador, as situações de flagrante delito ou desastre, a necessidade de prestar socorro e a 

ordem judicial – neste caso, apenas durante o dia. 

 

Segundo o relator, o STF, ao julgar o RE 603.616, decidiu que a entrada forçada em domicílio sem mandado 

judicial só é lícita, mesmo em período noturno, quando amparada em razões concretas, devidamente 

justificadas posteriormente, que indiquem que dentro da casa ocorria situação de flagrante delito. 

 

Discricionariedade 

 

No contexto brasileiro, Schietti destacou que a maior parte das prisões por tráfico de drogas não decorre de 

investigações, mas de flagrantes durante o policiamento ostensivo. 

 

Entretanto – observou –, a situação de flagrância capaz de permitir que seja afastado o direito do morador à 

intimidade e à inviolabilidade do domicílio deve ser comprovada por motivos concretos e urgentes. O ministro 

lembrou que, se o próprio juiz só pode determinar uma busca e apreensão em decisão fundamentada, não seria 

razoável permitir que um servidor da segurança pública tivesse total discricionariedade para, a partir de uma 

avaliação subjetiva, entrar de maneira forçada na residência de alguém. 

 

"Aliás, releva destacar que os tribunais, em regra, tomam conhecimento dessas ações policiais apenas quando 

delas resulta a prisão do suspeito, ou seja, quando atingem o fim a que visavam. O que dizer, então, das 

incontáveis situações em que agentes do Estado ingressam em domicílio, muitas vezes durante a noite ou a 

madrugada – com tudo o que isso representa para os moradores –, e nada encontram?", questionou o ministro. 

 

Estigmatização 

 



   
 

   
 

Rogerio Schietti citou posições doutrinárias segundo as quais o flagrante que deve autorizar o ingresso policial, 

sem mandado judicial, é o que resulta de verdadeira emergência, como nos casos de sequestro, em que há 

perigo à vida da vítima, mas não na hipótese de crimes permanentes como a simples posse de entorpecentes 

ou de armas ilegais. 

 

Ele também mencionou pesquisas que relacionam as desigualdades sociais e raciais à estigmatização de 

grupos e tipos marginalizados como potenciais criminosos, o que faz com que as abordagens policiais se 

voltem frequentemente contra pessoas que já são objeto de exclusão. De acordo com o ministro, é preciso que 

o Brasil freie as violações abusivas de lares da população carente. 

 

"Chega a ser – para dizer o mínimo – ingenuidade acreditar que uma pessoa abordada por dois ou três policiais 

militares, armados, nem sempre cordatos na abordagem, livremente concorde, sobretudo de noite ou de 

madrugada, em franquear àqueles a sua residência", comentou. 

 

Bons exemplos 

 

O ministro lembrou que já existem corporações policiais no Brasil – a exemplo das polícias militares de São 

Paulo e de Santa Catarina – que equiparam seus agentes com câmeras acopladas aos uniformes ou 

capacetes, não só para a salvaguarda dos cidadãos, mas para a própria proteção dos agentes. 

 

Essas iniciativas, segundo ele, devem ser seguidas por todos os governos estaduais, pois a medida – entre 

outros benefícios – permitirá que se avalie se houve justa causa para o ingresso na residência e se o eventual 

consentimento do morador foi realmente livre. Até que tal providência seja ultimada em todo o país – 

acrescentou o relator –, nada impede que os policiais usem as câmeras de celulares para fazer o registro. 

 

A Sexta Turma determinou a comunicação do julgamento aos Tribunais de Justiça e Tribunais Regionais 

Federais, bem como ao ministro da Justiça e Segurança Pública, aos governadores dos estados e do Distrito 

Federal, e às suas respectivas corporações policiais. Também serão informados o Conselho Nacional de 

Justiça, o Conselho Nacional do Ministério Público, o Ministério Público, a Defensoria Pública, a Ordem dos 

Advogados do Brasil e o Conselho Nacional de Direitos Humanos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Cabe ao juízo da recuperação decidir sobre penhora do patrimônio de empresa que 

também enfrenta execução fiscal 

 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou o entendimento de que compete ao juízo da 

recuperação judicial ordenar medidas constritivas do patrimônio de empresa sujeita ao procedimento 

recuperacional, a despeito de haver execução fiscal em andamento contra ela. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/02032021-Policiais-devem-gravar-autorizacao-de-morador-para-entrada-na-residencia--decide-Sexta-Turma.aspx


   
 

   
 

 

Com base nessa jurisprudência, o colegiado negou recurso da Fazenda Nacional contra decisão do relator, 

ministro Luis Felipe Salomão, que declarou o juízo da recuperação competente para a prática dos atos 

executórios relativos ao patrimônio de um grupo econômico composto por empresas hoteleiras. 

 

O conflito de competência foi suscitado pelo grupo após o juízo federal determinar a penhora de bens no 

processo de execução fiscal. Para o suscitante, essa circunstância configuraria invasão da competência do 

juízo da recuperação fiscal. 

 

Jurisprudência consolidada 

 

O ministro Salomão ressaltou que a jurisprudência sedimentada pela Segunda Seção é no sentido de que "não 

cabe a outro juízo, que não o da recuperação judicial, ordenar medidas constritivas do patrimônio de empresa 

sujeita à recuperação", apesar da literalidade da regra do artigo 6º, parágrafo 7º, da Lei 11.101/2005, segundo a 

qual a tramitação da execução fiscal não é suspensa durante o procedimento de recuperação. 

 

Para Salomão, o entendimento pacificado pelo colegiado não se alterou nem mesmo após a edição da Lei 

13.043/2014, que instituiu o parcelamento especial em favor das empresas em recuperação judicial – benefício 

que, em tese, teria o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário da sociedade em recuperação. 

 

Ao citar precedentes, o relator ressaltou que, embora o prosseguimento da execução fiscal e de eventuais 

embargos deva se dar perante o juízo federal competente – ao qual caberão todos os atos processuais, 

inclusive a ordem de citação e penhora –, "o controle sobre atos constritivos contra o patrimônio da 

recuperanda é de competência do juízo da recuperação judicial, tendo em vista o princípio basilar da 

preservação da empresa". 

 

Leia a notícia no site 

 

Na extinção de execução por atuação bilateral, cada parte deve arcar com os honorários de 

seu advogado 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), na hipótese de renegociação da dívida inscrita em 

cédula de crédito rural pignoratícia e hipotecária com fundamento na Lei 13.340/2016, com a consequente 

extinção do processo executivo, cada parte deve assumir os honorários advocatícios em relação ao seu 

respectivo procurador. 

 

Nos autos que deram origem ao recurso, o juiz de primeiro grau homologou pedido de desistência formulado 

pelo banco exequente e julgou extinto o processo, sem condenar os executados, devedores rurais, em 

honorários sucumbenciais em favor do credor, por força do disposto no artigo 12 da Lei 13.340/2016. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/03032021-Cabe-ao-juizo-da-recuperacao-decidir-sobre-penhora-do-patrimonio-de-empresa-que-tambem-enfrenta-execucao-fiscal.aspx


   
 

   
 

 

O Tribunal de Justiça do Tocantins confirmou a sentença sob o argumento de que a Lei 13.340/2016 autorizou 

a liquidação e renegociação de dívidas de crédito rural, com previsão expressa quanto à não condenação das 

partes envolvidas em acordos de renegociação de dívida no pagamento de honorários advocatícios aos 

patronos da parte contrária. 

 

No recurso especial apresentado ao STJ, o banco sustentou que os honorários e as custas processuais são de 

responsabilidade de quem, por sua inadimplência, deu causa à propositura da ação de execução. Por isso, a 

instituição pediu que os executados fossem condenados ao pagamento de honorários em favor de seu 

advogado. 

 

Princípios 

 

Segundo a relatora, ministra Nancy Andrighi, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios é uma 

consequência objetiva da extinção do processo, sendo orientada, em caráter principal, pelo princípio da 

sucumbência e, subsidiariamente, pelo princípio da causalidade. 

 

Para a relatora, a verificação da justiça e da equidade na responsabilização das partes pelos honorários 

advocatícios, quando o princípio da sucumbência não oferece resposta adequada, deve ser feita à luz do 

princípio da causalidade, com o exame sobre o comportamento das partes antes e no decorrer do processo. 

 

A ministra ressalvou que o processo de execução, diferentemente do processo de conhecimento, não é 

destinado ao acerto dos direitos de cada litigante, mas sim à satisfação, pela força executiva do Estado, de 

direito líquido e certo do credor. 

 

"Por essa razão, não há decisão de mérito na execução e, como consequência, também não há sucumbência, 

ante a inexistência de vencedor e vencido, haja vista a atividade jurisdicional se limitar à produção dos efeitos 

concretos da norma jurídica inscrita no título executivo", afirmou. 

 

Atuação bilateral 

 

Por outro lado – ressaltou Nancy Andrighi –, quando há desistência da execução, é o exequente quem deve 

arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, segundo prevê expressamente o artigo 775 do 

Código de Processo Civil. 

 

Todavia, segundo a relatora, nas hipóteses em que as instituições financeiras e os devedores rurais 

renegociarem seus débitos, a legislação estabeleceu que a renegociação da dívida tem como resultado a 

extinção imprópria do processo executivo. Assim, como não há o pagamento da dívida inscrita no título, os 

honorários advocatícios devem ser de responsabilidade das respectivas partes. 



   
 

   
 

 

Dessa forma, no caso analisado, a relatora entendeu que a extinção do processo decorre da atuação bilateral 

das partes e, por isso, as despesas e os honorários devem ser pagos por cada parte em relação ao seu 

respectivo advogado. 

 

"O acordo bilateral entre as partes, envolvido na renegociação da dívida, demanda reciprocidade das 

concessões, não caracteriza sucumbência e é resultado da conduta de ambas as partes. Nessa situação, os 

honorários devem ser arcados por cada parte, em relação a seu procurador (artigo 90, parágrafo 2º, do 

CPC/2015 e 12 da Lei 13.340/2016)", concluiu ao negar provimento ao recurso especial. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ decreta prisões preventivas em operação contra esquema criminoso no TRT do Rio de 

Janeiro 

 

A ministra do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Nancy Andrighi deferiu pedido do Ministério Público Federal e 

determinou a expedição de 11 mandados de prisão preventiva e de busca e apreensão contra agentes públicos 

e privados investigados por participação em suposta organização criminosa com atuação no Rio de Janeiro. 

 

Entre os alvos da Operação Mais Valia – desdobramento da Operação Tris in Idem – estão desembargadores 

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (TRT), com jurisdição no estado do Rio, e advogados ligados ao 

governador afastado Wilson Witzel (PSC). 

 

A investigação apura suposto pagamento de vantagens indevidas a magistrados, relacionadas à concessão de 

decisões judiciais em favor de empresas de transporte e organizações sociais com dívidas trabalhistas em 

execução. O esquema criminoso teria o envolvimento de escritórios de advocacia integrados por parentes de 

magistrados. 

 

Ao STJ, o Ministério Público alegou haver prova da materialidade dos delitos e indícios da autoria, e sustentou 

que a prisão preventiva seria fundamental para interromper a atuação dos integrantes da organização 

criminosa, protegendo a ordem pública e assegurando a instrução criminal. 

 

Transferências bancárias 

 

Segundo a ministra Nancy Andrighi, os autos mostram um vasto acervo de provas – como extratos bancários, 

reproduções de comunicações por meio de aplicativos de mensagens, documentação de decisões e petições 

judiciais – que apontam para a suposta prática de crimes como corrupção, lavagem de dinheiro e organização 

criminosa. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/03032021-Na-extincao-de-execucao-por-atuacao-bilateral--cada-parte-deve-arcar-com-os-honorarios-de-seu-advogado.aspx


   
 

   
 

A relatora destacou que as mais de 160 páginas do pedido do Ministério Público trazem suficientes elementos 

de convicção de que "haveria uma complexa organização com divisão de tarefas destinadas a obter decisões 

judiciais relativas ao denominado Plano Especial de Execução da Justiça do Trabalho (Plano Especial de 

Pagamento Trabalhista), mediante o recebimento de vantagens indevidas, com movimentação de vultosas 

quantias em dinheiro". 

 

A ministra acrescentou que, no suposto esquema criminoso, os advogados seriam utilizados como vetores do 

recebimento das vantagens indevidas pelos magistrados que deram as decisões mencionadas na investigação, 

o que se infere dos extratos bancários com transferências de dinheiro das contas dos escritórios e dos 

advogados para os membros do TRT. 

 

Pandemia 

 

O esquema investigado teria começado em 2018 e continuado pelo menos até julho de 2020, quando as 

empresas e organizações sociais teriam sido beneficiadas por decisões judiciais que lhes permitiram suspender 

o pagamento do plano especial durante a pandemia da Covid-19. 

 

"A manutenção da liberdade dos investigados também implica clara ameaça para a instrução do processo, 

sobretudo pela possibilidade de destruição de material probatório, como minutas de decisões, contatos 

eletrônicos e contratos advocatícios firmados com as empresas e organizações sociais supostamente 

envolvidas no esquema criminoso, além da potencial influência e pressão que as autoridades cujos cargos 

garantam prerrogativa de função no STJ podem exercer sobre servidores ligados ao Tribunal Regional do 

Trabalho da 1ª Região", destacou. 

 

Assim, para garantir a ordem pública e a conveniência da instrução criminal, evitando a destruição de provas, 

Nancy Andrighi deferiu os pedidos de prisão preventiva. 

 

"Na hipótese concreta, a ordem pública está não só em risco, como em atual, intensa e grave lesão – o que, 

somado à conveniência da instrução criminal, justifica a adoção da drástica medida da prisão preventiva", 

afirmou. 

 

Buscas 

 

A ministra também determinou, contra todos os agentes públicos e privados investigados, a expedição de 

mandados de busca e apreensão de objetos e documentos que possam estar relacionados aos crimes. 

 

De acordo com a relatora, foram apresentados elementos suficientes de materialidade dos delitos e indícios 

razoáveis de autoria, o que demonstra a necessidade, adequação, pertinência, utilidade e urgência das 

medidas. 



   
 

   
 

 

Assim, será possível, no entender da ministra, "evitar o perecimento das provas relacionadas ao modo de agir 

da suposta associação criminosa, seus contatos profissionais, acordos de distribuição de honorários 

advocatícios e minutas de decisões judiciais, bem como às formas da distribuição do dinheiro entre os supostos 

participantes no fato narrado". 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro mantém criança em família provisória com a qual vive há cinco anos 

 

Uma criança que vive há mais de cinco anos com a família provisória, durante o trâmite de ação de destituição 

do poder familiar contra os seus pais biológicos, deverá ser mantida no lar substituto. A determinação é do 

ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Antonio Carlos Ferreira, que deferiu o pedido de liminar em 

habeas corpus impetrado para suspender os efeitos do acórdão de segunda instância que concedeu a guarda 

da criança para sua avó paterna. 

 

Na decisão, o relator entendeu que a permanência com os guardiães provisórios atende aos princípios da 

proteção integral e do melhor interesse da criança. Ele afirmou também que o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA) prevê a aplicação das medidas protetivas aos menores em conformidade com a priorização 

do fortalecimento dos laços familiares. 

 

Para o ministro, não seria conveniente, no caso, a imediata e abrupta interrupção do vínculo sedimentado entre 

a criança e a família substituta. 

 

"O convívio por largo espaço de tempo sob a forma de relação parental pode ter sedimentado o liame afetivo 

estabelecido entre a criança e os guardiães, mercê do alongado trâmite da demanda originária, que ensejou a 

manutenção da guarda provisória por lapso superior a cinco anos", explicou. 

 

A decisão do ministro Antonio Carlos Ferreira é provisória e vale até o exame definitivo de mérito do habeas 

corpus pela Quarta Turma. 

 

Leia a notícia no site 

 

Descoberta de drogas com suspeito não autoriza polícia a entrar em sua casa sem 

consentimento 

 

A apreensão de drogas na posse de uma pessoa não é motivo suficiente para que a polícia invada sua 

residência sem a autorização dos moradores, caso não tenha havido uma investigação prévia que indique a 

prática de crime permanente de tráfico no local. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/02032021-STJ-decreta-prisoes-preventivas-em-operacao-contra-esquema-criminoso-no-TRT-do-Rio-de-Janeiro.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/02032021-Ministro-mantem-crianca-em-familia-provisoria-com-a-qual-vive-ha-cinco-anos.aspx


   
 

   
 

 

O entendimento foi firmado pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao conceder habeas corpus 

para absolver um homem condenado a cinco anos de reclusão pelo crime de tráfico de drogas. O colegiado 

reconheceu a violação de domicílio e, em consequência, a ilicitude da apreensão de entorpecentes no interior 

da residência. 

 

De acordo com o processo, os policiais receberam denúncia anônima de que uma pessoa estaria vendendo 

drogas em um conhecido ponto de tráfico na região. Ao chegarem em um bar, os agentes abordaram o homem 

e, durante a revista, encontraram um pino de cocaína. 

 

Após a descoberta, os policiais foram até a residência do suspeito e encontraram outros nove pinos de cocaína, 

além de nove porções de pasta-base da mesma droga. 

 

Indícios razoáveis 

 

No pedido de habeas corpus, a defesa alegou que não houve consentimento do suspeito ou de outro morador 

da casa para que os policiais pudessem entrar de forma legal, mesmo porque ninguém estava ali no momento. 

Ainda assim, eles pularam o muro da propriedade. 

 

O relator, ministro Nefi Cordeiro, lembrou que, segundo a jurisprudência do STJ, é preciso haver indícios 

razoáveis da existência de crime permanente para que se afaste a necessidade de autorização para ingresso 

na residência. 

 

No caso em julgamento, entretanto, o relator apontou que, apesar de ter sido encontrado um pino de cocaína 

com o réu, não foram realizadas investigações prévias, nem foram apresentados elementos concretos que 

indicassem a ocorrência de tráfico dentro da residência. 

 

Ao conceder o habeas corpus, o ministro entendeu que o fato de ter sido encontrada droga com o paciente não 

basta para justificar a ação da polícia, "sendo ilícita a prova obtida com a invasão de domicílio sem a indicação 

de fundadas razões". 

 

Leia a notícia no site 

 

Hospedagem de e-mail no exterior não isenta provedor de fornecer dados exigidos por juiz 

brasileiro 

 

Em consonância com o artigo 11 do Marco Civil da Internet, haverá a aplicação da lei brasileira – e a jurisdição 

de autoridade nacional – sempre que qualquer operação de coleta, armazenamento e tratamento de registros e 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/02032021-Descoberta-de-drogas-com-suspeito-nao-autoriza-policia-a-entrar-em-sua-casa-sem-consentimento.aspx


   
 

   
 

dados pessoais ou de comunicações por provedores de internet ocorrer no Brasil, ainda que apenas um dos 

dispositivos esteja no país e mesmo que as atividades sejam feitas por empresa no exterior. 

 

O entendimento foi estabelecido pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao manter acórdão 

do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que determinou o prosseguimento da execução de multa de R$ 

310 mil contra a Microsoft, por descumprimento de ordem judicial para fornecer informações de um usuário de 

e-mail que teria lançado ameaças contra uma pessoa e uma empresa. 

 

No recurso especial, a Microsoft defendeu que a Justiça brasileira seria incompetente para a análise do caso, já 

que o endereço eletrônico era acessado de fora do Brasil e o provedor de conexão também se localizava no 

exterior. 

 

Relatora do recurso, a ministra Nancy Andrighi explicou que, de acordo com a doutrina, em conf litos 

transfronteiriços na internet, a autoridade responsável deve atuar de forma prudente, reconhecendo que a 

territorialidade da jurisdição permanece como regra, cuja exceção só pode ser invocada quando atendidos três 

critérios cumulativos: a existência de fortes razões jurídicas de mérito; a proporcionalidade entre a medida e o 

fim desejado; e a observância dos procedimentos previstos nas leis locais e internacionais. 

 

A ministra também lembrou precedente da Quarta Turma (REsp 1.168.547) no sentido de que, quando a 

alegada atividade ilícita tiver sido praticada na internet, independentemente de foro previsto no contrato de 

prestação de serviço, a autoridade judiciária brasileira é competente – desde que seja acionada para resolver o 

conflito se o autor tiver domicílio no país, e o Brasil tenha sido o local de acesso à informação. 

 

Equívoco 

 

Nancy Andrighi considerou um equívoco imaginar que qualquer aplicação hospedada fora do Brasil não possa 

ser alcançada pela jurisdição nacional ou que as leis brasileiras não sejam aplicáveis às suas atividades. 

 

"É evidente que, se há ofensa ao direito brasileiro em aplicação hospedada no estrangeiro (por exemplo, uma 

ofensa veiculada contra residente no Brasil em rede social), pode ocorrer a determinação judicial de que tal 

conteúdo seja retirado da internet e que os dados do autor da ofensa sejam apresentados à vítima. Não fosse 

assim, bastaria a qualquer pessoa armazenar informações lesivas em países longínquos para não responder 

por seus atos danosos", explicou. 

 

Leitura no Brasil 

 

Segundo a ministra, a alegação de que os acessos à conta de e-mail da qual se originaram as mensagens 

ofensivas teriam ocorrido no exterior, além de não ter sido devidamente comprovada, não é relevante para a 



   
 

   
 

solução do processo, tendo em vista que tais mensagens foram recebidas e lidas em território brasileiro – o 

que, para a relatora, já é motivo suficiente para atrair a jurisdição nacional. 

 

Ao manter o acórdão do TJSP, Nancy Andrighi enfatizou que a afirmação de que a obtenção dos dados do 

autor das mensagens dependeria de provedores localizados fora do país não é capaz de alterar o julgamento, 

pois o procedimento de identificação precisa de informações tanto dos provedores de aplicação quanto, 

posteriormente, de um provedor de acesso (uma empresa de telefonia). 

 

"Esta controvérsia envolve a primeira parte das informações (os registros de aplicação). Se houver a 

necessidade de dados de provedores de acesso localizados no estrangeiro, então haverá o dever de pleitear 

tais informações em jurisdição estrangeira", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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